
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Certifica-se a abertura do presente procedimento para instrução do Projeto Posto Avançado
Amajari, em acompanhamento pelo Núcleo de Projetos e Inovação do Tribunal de Justiça, em
consonância com o disposto no Plano de Gestão 2021/2023, no Pilar Estratégico "Acesso à
Justiça": aproximar a justiça da sociedade - Plano de Gestão 2021-2023

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA, Gerente
de Projetos , em 23/11/2021, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1171770 e o código CRC 30BC2386.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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PEDIDO

Ao Setor de Logística,

Com o objetivo de participar de reunião com a prefeita de Amajari, Sra. Núbia Lima, que tratará
sobre a implantação de Posto Avançado naquele município, solicito transporte para deslocamento
de servidores, no dia 24 de novembro de 2021, com previsão de saída às 7h30.

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA, Gerente
de Projetos , em 23/11/2021, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1172005 e o código CRC 5AF7800E.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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CERTIDÃO - PR/SG/SIL/SL

Certifico que o atendimento da demanda constante no evento n.º 1172005 foi registrado no
"Sistema Frotas" por meio da movimentação de veículo n.º 38961, tendo como veículo o Voyage, placa
NAQ6G21.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA SOCORRO SILVA CHRIST, Técnico(a)
Judiciário(a), em 25/11/2021, às 09:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1172899 e o código CRC A38D9E03.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE LOGÍSTICA. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP

69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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ESCANINHOS

MESA 5 
LUGARES

MESAS 
MADEIRA

7
.8

9

4.31

DETALHE 01

2
.5

MESA INFANTIL 
4 LUGARES

POLTRONAS

PUFF

PUFF

1
.4

DIVISÓRIA DIVILUX 
COM PORTA E 

VISOR DE VIDRO

OBRA

ENDEREÇO

PROJETO PROJETO

ESCALA

DATA PRANCHA

DESENHO

Como indicado

POSTO AVANÇADO AMAJARI

PROPOSTA DE LAYOUT CLAUDETE PEREIRA

NOVEMBRO/2021

ARQ-01
TAMARA MOURA
Assessora Técnica IIArquiteta e Urbanista

ESCALA
    Planta baixa     _1

ESCALA 1 : 50
    Elevação 01     _2

ESCALA 1 : 50
    Elevação 02'     _5

ESCALA 1 : 50
    Elevação 03     _6 ESCALA 1 : 50

    Elevação 04     _7

ESCALA 1 : 50
    Elevação 02     _4

ESCALA 1 : 50
    Elevação 01'     _3
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Cadeiras

Mesa redonda (5 lugares)

Quadro de mobiliários e equipamentos

Escaninho

DescriçãoQTD.

7

Ar condicionado Mini split

Impressora

Mesa de madeira (escrivaninha)

Mesa infantil (4 lugares)

Computador

2

2

1

1

2

1

Especificações de acabamentos:
Paredes com acabamento em pintura semi brilho na cor branco gelo;
Portas com acabamento interno em esmalte sintético na cor cinza;

Cadeiras infantis4

1

Poltrona individual2

2 Puff

OBRA

ENDEREÇO

PROJETO PROJETO

ESCALA

DATA PRANCHA

DESENHO

1 : 25

POSTO AVANÇADO AMAJARI

PROPOSTA DE LAYOUT CLAUDETE PEREIRA

NOVEMBRO/2021

ARQ-02
TAMARA MOURA
Assessora Técnica IIArquiteta e Urbanista

ESCALA
    VISTA 01     _1

50

ESCALA
    VISTA 02     _2
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DESPACHO 1188670/2021 - PR/SG/SIL/SUBIAI

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
Ao NPI,
 
Encaminho projeto ev. 1188663, para análise e aprovação. Saliento que a Prefeitura de

Amajari deverá providenciar a instalação de tomadas elétricas e de lógica, além de dreno e ponto elétrico para
o ar condicionado. 

E os serviços de pintura e instalação de divisórias e ar condicionado serão executados pelo
SMP, após instalação do dreno e ponto elétrico para o ar condicionado.

 
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDETE PEREIRA DA SILVA,
Subsecretário(a), em 14/12/2021, às 10:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1188670 e o código CRC 05B6C659.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO

Sede Administrativa Ed. Luiz Rosalvo Indrusiak Fin. Av. Cap. Ene Garcez, nº 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: , email:

sil@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1189527/2021 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
Senhora Subsecretária:
Ao cumprimentá-la e, em atenção ao despacho SUBIAI (1188670), informo que o projeto

básico do posto avançado do Projeto Justiça Cidadã - Município de Amajari, está aprovado. Ademais, os
ajustes mencionados já foram alinhados com a municipalidade.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ALCENIR GOMES DE SOUZA, Coordenador(a)
de Núcleo, em 15/12/2021, às 07:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1189527 e o código CRC 64655129.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1209169/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
1. Cuida o feito da inauguração do Posto Avançado do Programa Justiça Cidadã no

município de Amajari, previsto para o mês de março de 2022.
2. O desenvolvimento do projeto aprovado 1188663 está em fase final, considerando que o

mobiliário necessário foi solicitado pela SUBIAI e que os ajustes relativos aos pontos de elétrica, lógica e
instalação de ar-condicionado estão sendo providenciados.   

3. Ao NUCRI, para, se possível, confecção da arte da Placa de Fundação (40cmx60cm),
devendo nesta constar o nome da Prefeita Municipal, senhora Núbia Costa Lima.

4. À STI para verificar a possibilidade de disponibilização dos equipamentos de informática,
solicitados via Chamado Fácil, sob número 1317180. 

5. À Secretaria Geral para conhecimento das ações em andamento. 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ALCENIR GOMES DE SOUZA, Coordenador(a)
de Núcleo, em 18/01/2022, às 10:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1209169 e o código CRC ECCEA72A.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1210146/2022 - PR/SG/STI

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
Ao SGPC,
 
Em atenção ao item 5 do Despacho NPI (SEI nº 1209169), encaminho para

disponibilização dos equipamentos, conforme alinhamento anterior.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TIAGO MENDONCA LOBO, Secretário(a), em
18/01/2022, às 12:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR
nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1210146 e o código CRC AC97BFDA.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1210421/2022 - PR/SG/SG-GAB

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
Ao NPI,
 
1. De ordem do Secretário-Geral, manifesto ciência das medidas adotadas para

implantação do Posto Avançado do Município de Amajari (Ep. 1209169).
2. Compulsando os autos, verifico a sinalização de que a parceria para execução do projeto

será firmada junto à Prefeitura da localidade. 
3. Dessa forma, considerando que as tratativas iniciais estão sob responsabilidade do

núcleo, encaminho os autos para manifestação quanto aos moldes do ajuste. 
Cordialmente,
 

Flauenne Silva Santiago
Assessora Executiva da Secretaria-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por FLAUENNE SILVA SANTIAGO, Assessor
Executivo, em 18/01/2022, às 13:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1210421 e o código CRC E9E23A8B.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1210482/2022 - PR/SG/STI/SGPC

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
À NPI,
Em atendimento ao Despacho STI (SEI nº 1209169) , informo que a solicitação foi

registrada em nosso Sistema de Gerenciamento de Serviços de TI sob o ID 1317180  referente
a disponibilização dos equipamentos, para acompanhamento do chamado utilize os canais de atendimentos do
TJRR.

 
Atenciosamente.
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO GONCALVES DE OLIVEIRA,
Técnico Judiciário - TI, em 18/01/2022, às 13:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1210482 e o código CRC 5E4DE62D.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE GESTÃO DO PARQ UE COMPUTACIONAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1211414/2022 - PR/NUCRI

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 

Ao Escritório de Comunicação ,

Para ciência e acompanhamento da demanda solicitada no SEI 1209169 e aguardar
agendamento da data de inauguração para agendar cobertura, acompanhamento e divulgação.

 

Ao Setor de Mídias

Para preparação do material solicitado no SEI 1209169 para que envio ao cerimonial, que
providenciará a confecção da placa, assim como todas as peças de divulgação da inauguração
do Posto (data a definir).

 

Ao Cerimonial,

Para acompanhamento e providências relacionadas a confecção da placa e evento de
inauguração assim que agendada a data de realização.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA LANE MAIA DE MORAIS TORRES,
Coordenador(a) de Núcleo, em 19/01/2022, às 11:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1211414 e o código CRC 883612A7.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DES. CRISTÓVÃO SUTER
PRESIDENTE

DES. JÉSUS NASCIMENTO
VICE-PRESIDENTE

DESª. TÂNIA VASCONCELOS
CORREGEDORA-GERAL DE JUSTIÇA

DES. RICARDO OLIVEIRA
OUVIDOR-GERAL DE JUSTIÇA

DESª. ELAINE BIANCHI
DIRETORA DA ESCOLA DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

FELIPE QUEIROZ
SECRETÁRIO-GERAL

DES. MAURO CAMPELLO
DES. ALMIRO PADILHA

DES. LEONARDO CUPELLO
DES. MOZARILDO CAVALCANTI

MEMBROS

PROGRAMA
JUSTIÇA CIDADÃ

UNIDADE
AMAJARI

NÚBIA COSTA LIMA
PREFEITA DE AMAJARI

Boa Vista, março de 2021
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DESPACHO 1213561/2022 - PR/NUCRI

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
Ao NPI
Para aprovação da placa solicitada.
 
Ao Escritório de Cerimonial,
Após aprovação do NPI, providenciar a confecção da placa no mesmo material, formato e

cores daquelas já providenciadas.
 
 
Seguimos em acompanhamento especial para novas diligências.
 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA LANE MAIA DE MORAIS TORRES,
Coordenador(a) de Núcleo, em 24/01/2022, às 14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1213561 e o código CRC 52385F8F.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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MINUTA

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE RORAIMA E O MUNICÍPIO DE AMAJARI PARA INSTALAÇÃO DE POSTO
AVANÇADO

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR, inscrito no CNPJ n.º
34.812.669/0001-08, doravante denominado TJRR, sediado na Praça do Centro Cívico, 296 –
Centro, em Boa Vista - RR, neste ato representado pelo seu Presidente Desembargador
Cristóvão José Suter Correia da Silva, brasileiro, casado, portador do RG n.º 43003380
SSP/PR e CPF n.º 772.592.629-15 e o MUNICÍPIO DE AMAJARI/ RR, inscrito no cadastro
nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) sob o n.º __________, estabelecida na Cidade de Amajari /
RORAIMA, sito na situada Rua __________, CEP _________, neste ato representado
pela prefeita, a Senhora Núbia Costa Lima, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n.º ___________ SSP/RR e CPF n.º _____________, CELEBRAM entre si o
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, no que couber, e demais dispositivos legais pertinentes, conforme as
informações contidas no Procedimento SEI nº 0008684-22.2021.8.23.8000, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO

O presente Acordo tem por objetivo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens
ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação, para fins de instalação do
Posto Avançado do Tribunal de Justiça de Roraima no Município de Amajari, com estrutura física e
tecnológica adequadas à realização de atos processuais e à oferta de serviços judiciais por
videoconferência, como audiências, conciliações, mediações e atendimentos eletrônicos, de
modo a universalizar o acesso à Justiça. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Para a consecução do objeto deste Acordo de Cooperação, compete:

 

I - Conjuntamente as partes:

a) Prestar informações recíprocas a respeito da matéria objeto do presente ajuste, quando
solicitadas;

b) Fiscalizar a fiel observância das disposições pactuadas; e

c) Cumprir fielmente as disposições acordadas neste termo, admitindo-se às partes proporem a
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sua reformulação, que será previamente apreciado pelo setor técnico, vedada, porém, a mudança
do objeto.

 

II- Ao TJRR:

a) Realizar as intervenções de engenharia no espaço físico  disponibilizado pelo Município de
Amajari;

b) Disponibilizar mobiliário e equipamentos eletrônicos necessários à implantação do posto
avançado;

c) Realizar a capacitação de servidores disponibilizados pelo Município de Amajari para
atendimento ao público, manuseio e operação dos equipamentos do Posto;

d) Efetuar o pagamento de auxílio-alimentação, nos termos do art. 23 da Lei Complementar
Estadual nº 227, de 4 de agosto de 2014, e art. 83, VII, da Lei Complementar Estadual nº 221, de
9 de janeiro de 2014, aos 02 (dois) servidores disponibilizados pelo Município de Amajari; 

e) Prestar suporte técnico aos equipamentos tecnológicos, bem como manutenção/substituição de
móveis, quando necessário; e

f) Elaborar normativo próprio acerca do funcionamento do Posto Avançado, em consonância ao
que dispõe a Resolução TP nº 12, de 23 de março de 2021.

 

III - Ao Município de Amajari:

a) Disponibilizar espaço físico com a segurança adequada para instalação do Posto Avançado no
Município de Amajari;

b) Fornecer e custear serviços como internet, energia elétrica, manutenção e limpeza do espaço
físico, dentre outros encargos necessários ao desenvolvimento do posto avançado; 

c) Disponibilizar 2 (dois) servidores para atendimento ao público, manuseio e operação dos
equipamentos do Posto; e

d) Comunicar à Comarca de Pacaraima quaisquer demandas técnicas que exijam reparo ou
esclarecimentos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS

Este Acordo não envolve a transferência de recursos financeiros entre as partes, cabendo a cada
um, na medida dos seus encargos e contribuições, custear as despesas inerentes ao
cumprimento deste instrumento, conforme suas disponibilidades orçamentárias.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, na forma da lei.
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Acordo será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, no prazo
estabelecido no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei nº 8.666/93, sendo tal publicação de
responsabilidade do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

As partes promoverão a fiscalização por intermédio de servidor, equipe ou comissão, na forma do
art. 67 da Lei nº 8.666 /93.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

As partes poderão denunciar este Acordo, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, bem como, a parte prejudicada poderá rescindi-lo no
caso de descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas ou condições, sem prejuízo das
atividades em andamento.

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação serão solucionados de comum acordo
entre as partes.

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, para dirimir
quaisquer controvérsias oriundas da execução do presente Termo de Cooperação Técnica, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente Acordo eletronicamente, através do
Sistema Eletrônico de Informações –SEI.

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA, Gerente
de Projetos , em 31/01/2022, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1218472 e o código CRC 57D1343D.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1218525/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 

À Secretaria Geral,

 

Em resposta ao Despacho SG-GAB (1210421), encaminho, para conhecimento e manifestação, a
Minuta de Acordo de Cooperação (1218472) que deverá ser celebrado entre o TJRR e o
município de Amajari. Por se tratar do Programa Justiça Cidadã, os termos estão nos mesmos
moldes daqueles sugeridos para o município de Normandia - Processo Sei 0008684-
22.2021.8.23.8000, evento  1209476.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA, Gerente
de Projetos , em 31/01/2022, às 12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1218525 e o código CRC 67BF22CE.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1221457/2022 - PR/SG/SG-GAB

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
Ao Nujad para análise e manifestação.
 

Flauenne Silva Santiago
Assessora Executiva da Secretaria-Geral

Documento assinado eletronicamente por FLAUENNE SILVA SANTIAGO, Assessor
Executivo, em 01/02/2022, às 12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1221457 e o código CRC 3DFE48CC.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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APROVAÇÃO DE MINUTAS

Processo ADMINISTRATIVO nº 0019997-77.2021.8.23.8000
ASSUNTO: Análise de minuta de Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari

 

PARECER SG/NUJAD nº 54, de 04 de fevereiro de 2022.

 

DIREITO
ADMINISTRATIVO.
ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA. INSTALAÇÃO DE
POSTO
AVANÇADO. ANÁLISE DA
MINUTA. PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS
CONTIDOS AO ART. 116, §
1.º DA LEI N.º 8.666/1993 -
 APROVAÇÃO DA MINUTA
COM DESTAQUE.

 

1. Trata-se de procedimento administrativo que abriga minuta de Acordo de Cooperação Técnica a ser
firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima e o Município de Amajari/RR, cujo objetivo é
a instalação do Posto Avançado do Tribunal de Justiça de Roraima no Município de Amajari, com
estrutura física e tecnológica adequadas à realização de atos processuais e à oferta de serviços judiciais
por videoconferência, como audiências, conciliações, mediações e atendimentos eletrônicos, de modo a
universalizar o acesso à Justiça.

2. Vieram os autos a este Núcleo Jurídico para manifestação acerca da minuta apresentada ao evento nº
1218472 em atenção ao parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/1993, o qual determina que as
"minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração".

3. É o sucinto relatório. Passo à manifestação.
4. Consoante a doutrina, convênios são todos ajustes celebrados entre os entes da Administração Pública

ou com esses e particulares para execução de atividades de interesse comum por meio da conjugação
de recursos técnico e/ou financeiros. Os partícipes assumem cada qual suas responsabilidades não
configurando uma vinculação contratual, permanecendo, contudo, os compromissos assumidos [1].
Transcrevo o seguinte excerto contido ao relatório do voto condutor do Acórdão nº 1369/2008 -
TCU-P acerca dos convênios:

7. (...) No conceito de convênio demonstrado por Hely Lopes Meirelles em Direito Administrativo
Brasileiro, 32ª edição, São Paulo, Malheiros, 2006, p.407, Meirelles ensina que os convênios administrativos
são acordos firmados por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações
particulares, para realização de objetivos de interesse comum dos partícipes . Convênio é acordo, mas não
é contrato. No contrato, as partes têm interesses diversos e opostos; no convênio os partícipes têm
interesses comuns e coincidentes. Por outras palavras: no contrato há sempre duas partes (podendo ter
mais de dois signatários), uma que pretende o objeto do ajuste (a obra, o serviço, etc.), outra que pretende
a contraprestação correspondente (o preço, ou qualquer outra vantagem), diversamente do que ocorre no
convênio, em que não há partes, mas unicamente partícipes com as mesmas pretensões. Por essa razão, no
convênio a posição jurídica dos signatários é uma só, idêntica para todos, podendo haver apenas
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convênio a posição jurídica dos signatários é uma só, idêntica para todos, podendo haver apenas
diversificação na cooperação de cada um, segundo suas possibilidades, para a consecução do objetivo
comum, desejado por todos . (destaque nosso)

5. No âmbito deste Tribunal, as parcerias formalizadas com órgãos/entidades/organizações para a
consecução de finalidade de interesse público e recíproco, que não envolvam a transferência de
recursos financeiros, têm sido realizadas por meio de Acordos de Cooperação, uma espécie do gênero
convênio sem previsão de repasse de recursos financeiros [2]. Por meio do PARECER
Nº00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU, assentou-se que o acordo de cooperação é
instrumento hábil para a execução de programas de trabalho, projeto, atividade ou evento de
interesse recíproco entre órgãos e/ou entidades da Administração Pública ou destas com
entidades privadas do qual não decorra a transferência de recursos entre partícipes.

6. Todavia, como alguns outros instrumentos, os acordos de cooperação não possuem regramento
detalhado, devendo serem obedecidas as disposições do art. 116, caput e § 1º, da Lei nº 8.666/1993,
que estabelece:

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da administração.
§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da administração pública
depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o
qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases
programadas;
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios
para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

7. Importante frisar que, consoante previsto no caput do dispositivo legal acima transcrito, a aplicação das
disposições da Lei nº 8.666/1993 não será integral, mas apenas naquilo que couber, restringindo-se às
regras contratuais que forem compatíveis com o convênio de natureza não financeira [3]. Neste toar,
pode-se concluir que, para a formalização do Acordo de Cooperação, deverá haver adequada
instrução, análise referente à sua propositura, objetivos, viabilidade, adequação à missão institucional e
pertinência das obrigações a serem contraídas. O documento, por sua vez, deverá conter descrição
objetiva, clara e precisa do que se pretende realizar ou obter, prazo compatível com a natureza e
complexidade do objeto, que deverá ser lícito, não se olvidando da capacidade dos sujeitos para a
formalização do ato.

Do objeto

8. O pretendido Acordo de Cooperação Técnica tem por objetivo a "realização de projeto, atividade,
serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação,
para fins de instalação do Posto Avançado do Tribunal de Justiça de Roraima no Município de
Amajari, com estrutura física e tecnológica adequadas à realização de atos processuais e à oferta
de serviços judiciais por videoconferência, como audiências, conciliações, mediações e
atendimentos eletrônicos, de modo a universalizar o acesso à Justiça" .

9. Insta consignar que a criação de Postos Avançados de Atendimento no âmbito deste Tribunal foi
autorizada pela Resolução nº 12/2021- TJRR-TP com a finalidade de "ampliar e facilitar o acesso à
justiça, mediante a realização de atos processuais e a oferta de serviços judiciais, por
videoconferência, tais como audiências e atendimentos eletrônicos" , consistindo em "unidades
descentralizadas instaladas, em regime de cooperação, com os municípios integrantes da
Comarca, órgãos do Poder Executivo Estadual e Federal" , providas de "estruturas físicas e
tecnológicas compatíveis com o exercício pleno da atividade jurisdicional para a realização de
atos processuais"  e instrumentalizada por meio de Acordos de Cooperação (evento nº 1191916).

10. O Pilar estratégico 5.4. ACESSO À JUSTIÇA do portfólio de iniciativas do Plano de Gestão 2021-
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2023 (evento nº 0982007) estabelece o compromisso de criação de postos avançados de atendimento
judiciário em comunidades e cidades que não constituem sedes de comarca, dotados de sistema de
comunicação, a permitir a realização de peticionamento, realização de audiências, expedição de
certidões e consulta de processos. Logo, aproxima e viabiliza o acesso das comunidades mais distantes
ao Judiciário por meio da tecnologia - 5.4.2 APROXIMAR A JUSTIÇA DA SOCIEDADE.

11. Em Amajari, assim como nas outras municipalidades desprovidas de sedes de comarca, o Tribunal terá
a seu dispor força laboral de outro órgão público dando suporte à realização de peticionamentos,
audiências, expedição de certidões e consulta a processos. O projeto arquitetônico básico para a
instalação do posto no município foi aprovado e as intervenções necessárias estão sendo providenciadas
em conjunto - TJRR e Prefeitura de Amajari (eventos nºs 1188663, 1188670 e 1189527) . Há,
portanto, motivação e convergência de interesses para a cooperação pretendida de forma
justificada.

12. No que tange ao Plano de Trabalho, o qual as partes se obrigam a cumprir, nota-se que seu conteúdo
necessário como previsto ao art. 116, §1º, da Lei nº 8.666/1993, conquanto não materializado em um
único documento, está identificado na instrução deste procedimento e correlatos estando também
materializado nas Cláusulas contidas no Acordo a ser formalizado. Passo à análise das cláusulas
apresentadas na minuta.

Da minuta

13. Evidencia-se que o documento do acordo colacionado ao evento nº 1218472 cumpre os requisitos
esperados à matéria consoante às disposições contidas aos incisos do art. 116 da Lei dentre outros
dispositivos.

14. Os sujeitos são partes legítimas com competência para o ato que será formalizado na forma escrita e
estão identificados e qualificadas no preâmbulo da minuta - art. 61 da Lei nº 8.666/1993. Impende
destacar que no âmbito deste Tribunal a competência para a formalização deste tipo de ajuste é do
Secretário-Geral. Todavia, o instrumento a ser formalizado será subscrito pela Presidência, em razão da
situação exigir sua possível intervenção, nos termos da Portaria da Presidência nº 494/2021, art. 1º, V
[4].

15. Há a indicação de que a avença será regida pelas disposições da Lei nº 8.666/1993, atendendo ao art.
55, XII, da Lei nº 8.666/1993. A numeração do procedimento SEI vinculado deve ser corrigida.

16. O objeto definido à Cláusula Primeira é lícito, possível e, como já aqui registrado, de relevante
interesse social, fazendo parte do portfólio de iniciativas do Plano de Gestão 2021-2023, pilar
estratégico 5.4. ACESSO À JUSTIÇA.

17. A Cláusula Segunda cuidou de regular os direitos, obrigações e responsabilidades das partes
interessadas de forma clara e precisa (art. 54, §1º, da Lei).

18. Constou ao item II "d" o compromisso do TJRR em efetuar o pagamento de auxílio-alimentação aos 02
(dois) servidores disponibilizados pelo Município de Amajari.

19. Registro que a viabilidade da concessão desse benefício foi analisada por meio do PARECER
SG/NUJAD N.º 483/2021 (evento nº 1187723), o qual, com fundamento na Lei Complementar
Estadual n.º 227, de 04 de agosto de 2014, que dispõe sobre a organização do Quadro de Pessoal e
Plano de Carreira dos Servidores do Poder Judiciário e a  Resolução n.º 32, de 17 de novembro de
2004, que regulamentou os procedimentos relativos à concessão do auxílio-alimentação aos servidores
do Poder Judiciário, não identificou óbice na adoção dessa providência, tal como decidido de forma
análoga aos procedimentos nºs 0006038-73.2020.8.23.8000, 0017034-38.2017.8.23.8000 e em
especial ao SEI nº 0004499-72.2020.8.23.8000, por meio do qual foi concedido o auxílio alimentação
aos servidores disponibilizados pelo Município de Boa Vista para a efetivação do Termo de
Cooperação nº 014/2019 (evento nº 744180) tendo como objeto o Projeto Berçário.

20. A Cláusula Terceira  consigna que não haverá transferência de recursos entre as partes "cabendo a
cada um, na medida dos seus encargos e contribuições, custear as despesas inerentes ao
cumprimento deste instrumento, conforme suas disponibilidades orçamentárias" . Eventuais
despesas decorrentes da vigência do Acordo e possíveis necessidades poderão ser reguladas
posteriormente por meio de Termos Aditivos. Tal característica difere este tipo de ajuste dos contratos
administrativos, nos quais os participantes tem interesses diversos e opostos (de um lado o objeto
contratual e, de outro, a contraprestação correspondente) e se sujeitam à vigência dos créditos
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orçamentários e aos limites fixados no art. 57 da Lei das Licitações e Contratos.
21. Por sua vez, a Cláusula Quarta previu a constância do termo por 12 (doze) meses a partir de sua

assinatura, podendo haver prorrogação por meio de termo aditivo. Tem-se que o prazo de
vigência deve ser estipulado de acordo com a natureza e complexidade do objeto, as metas
estabelecidas e o tempo necessário para sua execução, não se admitindo fixação de prazos
desproporcionais ou irrazoáveis. Registra-se que dada a desvinculação à previsibilidade de recursos
orçamentários para o seu custeio, acordos desta natureza não estão submetidos aos prazos previstos no
artigo 57 da Lei nº 8.666/1993 (PARECER PGFN/CJU/COJLC No 2346/2009). Ademais, por ser
tratar de acordo de vontades com características próprias, com a intenção de atingir um fim de interesse
público, prescindível a limitação anual da vigência do instrumento, a fim de evitar a celebração do
mesmo ajuste por diversas vezes, guardando correspondência com o princípio da eficiência na gestão
da coisa pública.

22. Em seguimento a Cláusula Quinta dispôs que o extrato do instrumento deverá ser publicado Diário da
Justiça Eletrônico, portanto em consonância com o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 e
com a Resolução TJRR nº 05/2007, que instituiu o DJE no âmbito do Poder Judiciário do Estado de
Roraima, como órgão oficial de comunicação de atos processuais e administrativos. Sob outro aspecto,
divulga-se o ajuste ao público em geral, de forma a dar transparência à atuação administrativa e permitir
o controle social dos atos da Administração – art. 37, da Constituição Federal.

23. A Cláusula Sexta estabelece que a fiscalização - acompanhamento, a avaliação dos benefícios e o
alcance do interesse público em decorrência do ajuste - será efetuada por servidor, equipe ou comissão,
na forma do art. 67 da Lei.

24. As formas de resilição, nos termos do art. 55, VIII da Lei de Licitações, foram estabelecidas à
Cláusula Sétima, prevendo-se a denúncia e a rescisão com antecedência mínima de 90 (noventa) dias,
podendo ocorrer ante ao descumprimento de obrigações por um dos partícipes que inviabilize o alcance
das metas traçadas, mantendo-se, contudo, as obrigações outrora assumidas.

25. Conforme se vê à Cláusula Oitava, os casos omissos deverão ser solucionados entre as partes visando
a integral execução do acordo.

26. Por fim, atendendo-se ao disposto no art. 55, §2º da Lei nº 8.666/1993, a Cláusula Nona indicou que
as questões não resolvidas de forma administrativa serão dirimidas no Foro da Comarca de Boa Vista.

Da conclusão

27. Conclui-se que o acordo de cooperação técnica é o instrumento que melhor se adéqua à proposição
que se destina.

28. O objeto é lícito e juridicamente possível. Há interesse social e mútuo no cumprimento da cooperação
que se materializará sem transferência de recursos entre as partes.

29. Desta forma, este Núcleo Jurídico se manifesta positivamente à celebração do Acordo de Cooperação
Técnica, em conformidade com as especificações constantes na minuta apresentada, razão pela qual o
documento do evento nº 1218472, com o ajuste requerido, comporta aprovação nos termos do art.
38, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993.

30. Por derradeiro, sugiro o encaminhamento do feito à Presidência para deliberação quanto ao pagamento
do auxílio alimentação aos 02 (dois) servidores disponibilizados pelo Município de Normandia,
conforme previsto na letra "d", II, da Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.

É a manifestação, que respeitosamente submeto à apreciação superior.
 

________________________________________________________________________________

[1] JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 5. Ed. São Paulo: Dialética, 1998, p.629.
 
[2]  Boletim de Licitações e Contratos - Março 2009, da NDJ, pp.299/300:
"Por sua vez, os denominados acordos de cooperação técnica, mútua etc. são espécies do gênero convênio, embora mais simplificados, em que os
partícipes colaboram para alcançar os objetivos propugnados. (...) O termo de cooperação técnica em muito se assemelha aos convênios, tendo
como única diferença o repasse de recurso financeiro. Enquanto o convênio possibilita o repasse de recursos financeiros para a obtenção dos
resultados acordados entre as partes, o termo de cooperação técnica não prevê esse t ipo de repasse, mas somente a colaboração mútua para
determinado fim.(...) Para esses instrumentos, far-se-á necessário seguir todos os ditames para a celebração de convênios, com exceção dos
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aspectos financeiros." 
 
[3] Pereira Júnior, Jessé Torres. Cometários à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública, 7ª  ed., Rio de Janeiro, Renovar, 2007, p.
1014.
Como o art . 116 é uma cunha no sistema da Lei n. 8.666/93, voltado para a disciplina dos contratos da Administração, parece fora de dúvida que o
art . 116 destina-se tão-só a fixar regras gerais mínimas de comportamento administrativo nos convênios, admitindo-se que ajustes ou acordos
sejam àqueles equiparados desde que qualificados como de cooperação.
 
[4] Portaria da Presidência nº 494/2021
Art. 1º Autorizar o Secretário-Geral a praticar os seguintes atos administrativos:
V - assinar os contratos, convênios, acordos e demais instrumentos celebrados pelo T ribunal, bem como as eventuais prorrogações e demais
alterações contratuais permitidas em lei, exceto nos casos em que se  exija a intervenção da Presidência;
 
 

Documento assinado eletronicamente por GLAUCIA DA CRUZ JORGE, Assessor(a)
Jurídico(a), em 04/02/2022, às 13:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1222566 e o código CRC D78670C2.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO JURÍDICO ADMINISTRATIVO. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 -

Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1225770/2022 - PR/SG/NUJAD

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 

1. Vieram os autos a este Núcleo Jurídico, em atenção ao que dispõe o art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666/1993, para análise e aprovação da minuta acostada ao evento nº 1218472, na qual intenciona-se
a formalização de Acordo de Cooperação Técnica, a ser firmado entre o Tribunal de Justiça de
Roraima e o Município de Amajari, para a instalação de Posto Avançado, com estrutura física e
tecnológica adequadas à realização de atos processuais e à oferta de serviços judiciais por
videoconferência, como audiências, conciliações, mediações e atendimentos eletrônicos, de modo a
universalizar o acesso à Justiça.

2. Após análise da Assessoria Jurídica, por meio do Parecer SG/NUJAD nº 54/2022 (1222566), o qual
aprovo, ficou constatado que o instrumento cumpre os requisitos necessários para a sua efetivação,
restando aprovada a correspondente minuta a viabilizar a cooperação pretendida, mediante a retificação
do número do SEI mencionado no esboço, conforme consta do item 15 do opinativo. Outrossim,
recomendou-se o envio do feito à Presidência, para apreciação e deliberação quanto ao pagamento do
auxílio alimentação aos 2 (dois) servidores a serem disponibilizados pelo partícipe, caso a cooperação
seja efetivada, de acordo com a previsão contida na letra d do inciso II da Cláusula Segunda - DAS
OBRIGAÇÕES DAS PARTES.

3. Dessa maneira, por corroborar com o exame procedido, faço remessa, primeiramente, ao NPI para a
correção sugerida. Após, encaminho os autos à Secretaria Geral com a sugestão de envio à Presidência,
para definição quanto à continuidade do feito.

 
 
 

Silvânia Nascimento
Coordenadora Interina do NUJAD

Documento assinado eletronicamente por SILVANIA APARECIDA DO NASCIMENTO,
Assessor(a) Jurídico(a), em 04/02/2022, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1225770 e o código CRC BDFB8FC4.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO JURÍDICO ADMINISTRATIVO

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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MINUTA

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE RORAIMA E O MUNICÍPIO DE AMAJARI PARA INSTALAÇÃO DE POSTO
AVANÇADO

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR, inscrito no CNPJ n.º
34.812.669/0001-08, doravante denominado TJRR, sediado na Praça do Centro Cívico, 296 –
Centro, em Boa Vista - RR, neste ato representado pelo seu Presidente Desembargador
Cristóvão José Suter Correia da Silva, brasileiro, casado, portador do RG n.º 43003380
SSP/PR e CPF n.º 772.592.629-15 e o MUNICÍPIO DE AMAJARI/ RR, inscrito no cadastro
nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) sob o n.º __________, estabelecida na Cidade de Amajari /
RORAIMA, sito na situada Rua __________, CEP _________, neste ato representado
pela prefeita, a Senhora Núbia Costa Lima, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n.º ___________ SSP/RR e CPF n.º _____________, CELEBRAM entre si o
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, no que couber, e demais dispositivos legais pertinentes, conforme as
informações contidas no Procedimento SEI nº 0019997-77.2021.8.23.8000, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO

O presente Acordo tem por objetivo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens
ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação, para fins de instalação do
Posto Avançado do Tribunal de Justiça de Roraima no Município de Amajari, com estrutura física e
tecnológica adequadas à realização de atos processuais e à oferta de serviços judiciais por
videoconferência, como audiências, conciliações, mediações e atendimentos eletrônicos, de
modo a universalizar o acesso à Justiça. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Para a consecução do objeto deste Acordo de Cooperação, compete:

 

I - Conjuntamente as partes:

a) Prestar informações recíprocas a respeito da matéria objeto do presente ajuste, quando
solicitadas;

b) Fiscalizar a fiel observância das disposições pactuadas; e

c) Cumprir fielmente as disposições acordadas neste termo, admitindo-se às partes proporem a
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sua reformulação, que será previamente apreciado pelo setor técnico, vedada, porém, a mudança
do objeto.

 

II- Ao TJRR:

a) Realizar as intervenções de engenharia no espaço físico  disponibilizado pelo Município de
Amajari;

b) Disponibilizar mobiliário e equipamentos eletrônicos necessários à implantação do posto
avançado;

c) Realizar a capacitação de servidores disponibilizados pelo Município de Amajari para
atendimento ao público, manuseio e operação dos equipamentos do Posto;

d) Efetuar o pagamento de auxílio-alimentação, nos termos do art. 23 da Lei Complementar
Estadual nº 227, de 4 de agosto de 2014, e art. 83, VII, da Lei Complementar Estadual nº 221, de
9 de janeiro de 2014, aos 02 (dois) servidores disponibilizados pelo Município de Amajari; 

e) Prestar suporte técnico aos equipamentos tecnológicos, bem como manutenção/substituição de
móveis, quando necessário; e

f) Elaborar normativo próprio acerca do funcionamento do Posto Avançado, em consonância ao
que dispõe a Resolução TP nº 12, de 23 de março de 2021.

 

III - Ao Município de Amajari:

a) Disponibilizar espaço físico com a segurança adequada para instalação do Posto Avançado no
Município de Amajari;

b) Fornecer e custear serviços como internet, energia elétrica, manutenção e limpeza do espaço
físico, dentre outros encargos necessários ao desenvolvimento do posto avançado; 

c) Disponibilizar 2 (dois) servidores para atendimento ao público, manuseio e operação dos
equipamentos do Posto; e

d) Comunicar à Comarca de Pacaraima quaisquer demandas técnicas que exijam reparo ou
esclarecimentos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS

Este Acordo não envolve a transferência de recursos financeiros entre as partes, cabendo a cada
um, na medida dos seus encargos e contribuições, custear as despesas inerentes ao
cumprimento deste instrumento, conforme suas disponibilidades orçamentárias.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, na forma da lei.
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Acordo será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, no prazo
estabelecido no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei nº 8.666/93, sendo tal publicação de
responsabilidade do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

As partes promoverão a fiscalização por intermédio de servidor, equipe ou comissão, na forma do
art. 67 da Lei nº 8.666 /93.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

As partes poderão denunciar este Acordo, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, bem como, a parte prejudicada poderá rescindi-lo no
caso de descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas ou condições, sem prejuízo das
atividades em andamento.

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação serão solucionados de comum acordo
entre as partes.

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, para dirimir
quaisquer controvérsias oriundas da execução do presente Termo de Cooperação Técnica, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente Acordo eletronicamente, através do
Sistema Eletrônico de Informações –SEI.

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA, Gerente
de Projetos , em 07/02/2022, às 09:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1226214 e o código CRC 37B74474.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1226245/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 

Ao NUJAD,

Encaminho, para conhecimento, Minuta de Acordo de Cooperação (1226214) com a alteração
sugerida (1222566).

Com os melhores cumprimentos, 

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA, Gerente
de Projetos , em 07/02/2022, às 09:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1226245 e o código CRC 921AD0BF.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1226494/2022 - PR/SG/NUJAD

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
Retornaram os autos a este Núcleo com nova minuta do Acordo de Cooperação Técnica a

ser eventualmente firmado com o Município do Amajari (1226214), em razão das retificações sugeridas no
Parecer SG/NUJAD nº 54/2022 (1222566).

Considerando que a minuta anterior foi previamente aprovada por Assessoria Jurídica da
Administração, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, mediante as alterações ali
propostas, e que elas foram acolhidas pela unidade competente, faço remessa dos autos à Secretaria Geral,
para prosseguimento do feito.

 
 

Silvânia Nascimento
Coordenadora Interina do NUJAD

 

Documento assinado eletronicamente por SILVANIA APARECIDA DO NASCIMENTO,
Assessor(a) Jurídico(a), em 07/02/2022, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1226494 e o código CRC 680958A1.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO JURÍDICO ADMINISTRATIVO

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1227286/2022 - PR/SG/SG-GAB

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
À SOF, 
 
Considerando que a minuta do ajuste contempla o pagamento de auxílio-alimentação a 2

(dois) servidores da municipalidade (Cláusula Segunda, inciso II, alínea d), encaminho os autos para
informação de disponibilidade orçamentária.

 
Flauenne Silva Santiago

Assessora Executiva da Secretaria-Geral

Documento assinado eletronicamente por FLAUENNE SILVA SANTIAGO, Assessor
Executivo, em 07/02/2022, às 16:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1227286 e o código CRC C573AF6C.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1227578/2022 - PR/SG/SOF

À SUBO, para informar se há disponibilidade orçamentária, conforme solicitado no Despacho SG-GAB
1227286. 

Documento assinado eletronicamente por YANO LEAL PEREIRA, Secretário(a), em
08/02/2022, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR
nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1227578 e o código CRC 57B30058.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 , Bairro: São Francisco, CEP:69305-135 - CEP - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
À SGP e à SG,
 
1. Informo que há disponibilidade orçamentária para custear a despesa com auxílio-

alimentação, mediante crédito alocado na unidade orçamentária Tribunal de Justiça, em conformidade com a
Lei Orçamentária Anual -LOA 2022 (Lei nº 1.625 de 14.01.2022) e o Quadro de Detalhamento da Despesa
- QDD 2022 (Decreto nº 31.550-E, de 14.01.2022), classificado na natureza de despesa 3.3.90.46.01 -
 Auxílio Alimentação.

2. Encaminho para ciência e deliberação.

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSIANE LIMA PRADO, Subsecretária,
em 08/02/2022, às 09:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1227852 e o código CRC 05CA0BBD.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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MANIFESTAÇÃO

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000

Assunto: Posto Avançado Amajari

 
À Presidência, 
 
1. Trata-se de procedimento administrativo autuado pelo Núcleo de Projetos e Inovação,

que abriga informações e deliberações voltadas à implantação do Posto Avançado no Município
de Amajari, em consonância com o disposto no Portfólio de Iniciativas do Plano de Gestão 2021/2023
(Ep. 1171770). 

2. Com efeito, o NPI verificou a possibilidade de parceria com a Prefeitura do Município de
Amajari, apresentando minuta de Acordo de Cooperação ao Ep. 1218472, adotando-se os mesmos moldes
do Posto Avançado do Município de Normandia (Ep. 1218525).

3. Em seguida, os autos foram submetidos à análise do Núcleo Jurídico Administrativo, que
opinou pela regularidade da proposta, com ressalva de ajuste no preâmbulo (item 15), sugerindo, ao final, a
remessa dos autos à Presidência (Ep. 1222566), manifestação esta que foi corroborada pela ilustre
Coordenadora do Núcleo (Ep. 1225770).

4. Por fim, a Secretaria de Orçamento e Finanças apresentou informação de disponibilidade
orçamentária para o custeio da despesa de auxílio-alimentação (Ep. 1227852).

5. Vieram os autos para manifestação sobre a conveniência e oportunidade da parceria.
6. Após análise consolidada no Parecer SG/Nujad nº  54, de 04 de fevereiro de 2022 (Ep.

1222566), o qual acolho integralmente, ficou constatada a regularidade do pretendida cooperação.
7. Ressalte-se apenas equívoco no número do procedimento SEI mencionado no

preâmbulo da minuta, conforme alertado no item 15 do opinativo, podendo ser sanado na ocasião da
formalização da avença.

8. Portanto, considerando a relevância do presente acordo para promoção do acesso à
justiça e efetividade da prestação jurisdicional, com amparo no art. 1º, inciso V, da Portaria GP nº 494/2021,
por entender oportuno e conveniente, encaminho os autos à douta apreciação de Vossa Excelência, sugerindo
a respectiva formalização, conforme minuta acostada ao Ep. 1218472.

9. Considerando que a tratativas perante a municipalidade foram realizadas pelo NPI,
encaminhem-se os autos à referida unidade para ciência.

10. Concomitantemente, à Subcon para providências de estilo.
Respeitosamente,

 

Felipe Diogo Jácome Queiroz
Secretário-Geral
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Documento assinado eletronicamente por FELIPE DIOGO JÁCOME QUEIROZ, Secretário
Geral, em 13/02/2022, às 22:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1227974 e o código CRC BF48EB0A.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1233763/2022 - PR

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
Ao GABJA,
Autorizado pelo art. 6º, VII, da Portaria nº 494/2021, encaminho os autos sugerindo

manifestação.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDRE AFONSO DE MOURA SOUZA CRUZ,
Assessor(a) Especial, em 14/02/2022, às 13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1233763 e o código CRC CB91F117.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - PRESIDÊNCIA

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-2810, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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MANIFESTAÇÃO

Senhor Presidente,
 
Trata-se de procedimento inaugurado pelo Núcleo de Projetos e Inovações - NPI, visando

a instrução do Projeto "Posto Avançado - Amajari", em consonância com o portfólio de Iniciativas da Gestão
2021/2023 - SEI 0003898-32.2021.8.23.8000.

Após a abertura doprocedimento, foi juntado aos autos a Resolução n. 12/2021, que
autoriza, no âmbito do TJRR, a criação dos Postos Avançados de Atendimento (1191916).

No id. 1191916 foi juntado o estudo preliminar arquitetônico da unidade básica de
atendimento ao cidadão no município de Amajari.

Minuta de Acordo de Cooperação entre o TJRR e o Município de Amajari juntada no
id. 1218472.

Manifestação do NUJAD favorável à celebração do Acordo de Cooperação Técnica, em
conformidade com as especificações constantes na minuta apresentada, razão pela qual o documento
do evento nº 1218472, com o ajuste requerido, comporta aprovação nos termos do art. 38, parágrafo único
da Lei nº 8.666/1993 (1222566

A SOF informa a disponibilidade orçamentária para o custeio da despesa com auxílio
alimentação (1227852).

Manifestaçãodo Secretário-Geral (1227974).
Vieram para manifestação.
A criação e estruturação do unidade básica de atendimento ao cidadão faz parte do

Portfólio de Iniciativas do Plano de Gestão 2021-2023 que, no âmbito do Pilar estratégico "Acesso à Justiça"
estabelece o compromisso de criação de postos avançados de atendimento judiciário em comunidades e
cidades que não constituem sedes de Comarca, dotados de sistema de comunicação, a permitir a realização de
peticionamento, realização de audiências, expedição de certidões e consulta de processos.

Importante ressaltar a relevância da medida, tanto por se tratar de projeto de gestão, como
por representar a aproximação do Judiciário das comunidades mais distantes, promovendo e facilitando o
acesso ao Judiciário e seus serviços por meio da tecnologia.

Quanto à proposta de estrutura física apresentada, o Coordenador do NPI  já manifestou a
adequação do projeto.

Assim, considerando a manifestaçãodo ilustre Secretário-Geral, bem como a informação de
que há disponibilidade orçamentária para o custeio das despesas decorrentes do pagamento de auxílio-
alimentação aos servidores disponibilizados pelo município, manifesto pelo prosseguimento do feito, com a
aprovação da minuta apresentada.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO FERNANDO ALVES COSTA, Juiz
Auxiliar da Presidência, em 14/02/2022, às 16:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1233840 e o código CRC DA4EE824.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DO JUIZ AUXILIAR. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro

- CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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E-mail - 1234147

Data de Envio: 
  15/02/2022 08:14:37

De: 
  TJRR/Núcleo de Projetos e Inovação <npi@tjrr.jus.br>

Para:
    prefeituradeamajari2021@gmail.com

Assunto: 
  Posto Avançado de Atendimento TJRR Amajari

Mensagem: 
  À Sra. Marcela Campos Pinheiro
Chefe de Gabinete da Prefeita Municipal de Amajari

Senhora Chefe de Gabinete,
Considerando as negociações entre o TJRR e a municipalidade de Amajari, a fim de garantir a instalação de um Posto
Avançado do Tribunal de Justiça de Roraima no município, prevista para o dia 6 de abril de 2022, encaminho, para
conhecimento e ajustes:

1. Resolução nº 12/2021 Autoriza a criação de Postos Avançados de Atendimento do TJRR; 
2. Minuta de Acordo de Cooperação que será celebrado entre o TJRR e a Prefeitura de Amajari em tempo, solicito o
preenchimento dos dados referentes ao município.

Na oportunidade, informo que o TJRR aprovou o pagamento de auxílio-alimentação a dois servidores que atuarão no
Posto Avançado. Destaco que, esses servidores deverão ser indicados pelo município, dentre seus servidores. 

Neste sentido, solicito as seguintes informações para fins de agendamento de treinamento com servidores da
Comarca de Pacaraima:
- Nome completo;
- CPF;
- Telefone e e-mail;
- Escolaridade;
- Vínculo com a prefeitura municipal de Iracema (se efetivo, comissionado, cedido, terceirizado e cargo/função).

As informações deverão ser enviadas até o dia 25 de fevereiro para o endereço npi@tjrr.jus.br

Coloco-me à disposição para sanar quais dúvidas.
Atenciosamente,

Janaine Voltolini 
Gerente de Projetos Núcleo de Projetos e Inovação
Tribunal de Justiça de Roraima
(95) 3198-4196

Anexos:
    Resolucao_1191916_Publicacao_Res_12_21_Postos_Avancados.pdf
    Minuta_1226214.html
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DECISÃO - PR

Processo ADMINISTRATIVO n° 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Implantação do Posto Avançado Amajari - Termo de Cooperação Técnica

 
I - Trata-se de procedimento administrativo inaugurado pelo Núcleo de Projetos e

Inovação visando à implantação do posto avançado do Judiciário no Município de Amajari, por meio da
celebração de Acordo de Cooperação Técnica (1218472).

Percorrendo seus normais trâmites, o feito restou instruído com parecer do Núcleo Jurídico
Administrativo - NUJAD (1222566), manifestações do ilustre Secretário-Geral (1227974) e do nobre Juiz
Auxiliar da Presidência (1233840), com sugestão de formalização da avença.

Sobrevieram aos autos as adequações necessárias à proposta (1226214,
1227286, 1227852).

É o breve relato.
II - Consoante se registrou em parecer lançado pelo NUJAD:

"(...) 27. Conclui-se que o acordo de cooperação técnica é o instrumento que melhor se adéqua à
proposição que se destina.
28. O objeto é lícito e juridicamente possível. Há interesse social e mútuo no cumprimento da cooperação
que se materializará sem transferência de recursos entre as partes.
29. Desta forma, este Núcleo Jurídico se manifesta positivamente à celebração do Acordo de Cooperação
Técnica, em conformidade com as especificações constantes na minuta apresentada, razão pela qual o
documento do evento nº 1218472, com o ajuste requerido, comporta aprovação nos termos do art. 38,
parágrafo único da Lei nº 8.666/1993".

Por sua vez, a SG manifestou-se pela formalização do Termo, nos seguintes termos:
"2. Com efeito, o NPI verificou a possibilidade de parceria com a Prefeitura do Município de Amajari,
apresentando minuta de Acordo de Cooperação ao Ep. 1218472, adotando-se os mesmos moldes do Posto
Avançado do Município de Normandia (Ep. 1218525).
3. Em seguida, os autos foram submetidos à análise do Núcleo Jurídico Administrativo, que opinou pela
regularidade da proposta, com ressalva de ajuste no preâmbulo (item 15), sugerindo, ao final, a remessa dos
autos à Presidência (Ep. 1222566), manifestação esta que foi corroborada pela ilustre Coordenadora do
Núcleo (Ep. 1225770).
4. Por fim, a Secretaria de Orçamento e Finanças apresentou informação de disponibilidade orçamentária
para o custeio da despesa de auxílio-alimentação (Ep. 1227852).
(...)
8. Portanto, considerando a relevância do presente acordo para promoção do acesso à justiça e efetividade
da prestação jurisdicional, com amparo no art. 1º, inciso V, da Portaria GP nº 494/2021, por entender
oportuno e conveniente, encaminho os autos à douta apreciação de Vossa Excelência, sugerindo a
respectiva formalização, conforme minuta acostada ao Ep. 1218472".

III - Posto isto, com lastro nas manifestações dos órgãos técnicos deste Tribunal, presentes
os requisitos legais, justifica-se a celebração do pretendido Termo de Cooperação Técnica.

À SGA e ao NPI, para as providências pertinentes.

 

Desembargador Cristóvão Suter
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Presidente

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA
SILVA, Presidente , em 26/02/2022, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1234297 e o código CRC BC54383D.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - PRESIDÊNCIA. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 -

Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-2810 - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1245321/2022 - PR/SG/SGA

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado Amajari
 
1. Ciente da Decisão PR (1234297).
2. Remeto o feito à Subsecretaria de Contratos para procedimentos atinentes à

materialização do Acordo de Cooperação Técnica, nos termos da minuta acostada ao evento 1218472, já
aprovada pelo competente Núcleo Jurídico Administrativo (NUJAD).

3. Após, retorne-me.

Documento assinado eletronicamente por OLENE INACIO DE MATOS, Secretário(a) de
Gestão Administrativa, em 27/02/2022, às 12:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1245321 e o código CRC D0FB726A.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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E-mail - 1247765

Data de Envio: 
  04/03/2022 11:44:10

De: 
  TJRR/SUBSECRETARIA DE CONTRATOS <contratos@tjrr.jus.br>

Para:
    prefeituradeamajari2021@gmail.com

Assunto: 
  Acordo de Cooperação Técnica TJRR e o Município de Amajari

Mensagem: 
  
À Sra. Marcela Campos
Chefe de Gabinete da Prefeitura de Amajari

Senhora Chefe,

Trata-se de procedimento visando a formalização de Acordo de Cooperação Técnica TJRR e o Município de Amajari,
para a instalação de um Posto Avançado do Tribunal de Justiça de Roraima no município.

O presente Acordo tem por objetivo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de
interesse recíproco, em regime de mútua cooperação, para fins de instalação do Posto Avançado do Tribunal de
Justiça de Roraima no Município de Amajari, com estrutura física e tecnológica adequadas à realização de atos
processuais e à oferta de serviços judiciais por videoconferência, como audiências, conciliações, mediações e
atendimentos eletrônicos, de modo a universalizar o acesso à Justiça. 

Para tanto, solicitamos o cadastramento da Senhora Prefeita junto ao Sistema Eletrônico de Informações (link:
http://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0),
a fim de que o acordo seja assinado eletronicamente, bem como informar o RG e o CPF para a inserção dos dados
no Acordo.
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DESPACHO 1248095/2022 - PR/SG/SGA

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 03/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari
 
Sr. Presidente,
Sr. Coordenador, 
 
Em atendimento à Decisão PR 1234297 e consoante alinhamento com o ilustre

Coordenador, Sr. Alcenir Gomes de Souza, foi disponibilizado ao Núcleo de Projetos e Inovação, no Bloco
de Assinatura 34620, nesta data, o Termo de Acordo de Cooperação Técnica a ser assinado pelo TJRR com
o Município de Amajari.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por OLENE INACIO DE MATOS, Secretário(a) de
Gestão Administrativa, em 04/03/2022, às 14:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1248095 e o código CRC 81F796FE.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1248929/2022 - PR

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 03/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari

 
I - Ciente (1248095).
 
II - Cumpridas as formalidades legais, finalize-se nesta unidade.
 
Desembargador Cristóvão Suter
Presidente

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA
SILVA, Presidente , em 11/03/2022, às 06:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1248929 e o código CRC 2B98C518.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - PRESIDÊNCIA

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-2810, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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RELATÓRIO - PR/NPI

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIDORES
 
NPI
Janaine Voltolini de Oliveira (3011530) – Gerente de Projetos
Emanuelly Medeiros Silva (3012211) – Assessora Técnica
 
EJURR
Lorrane Pereira da Costa (3011416) – Chefe de Setor
 
MOTIVO DA VIAGEM
 
Realizar a instalação de equipamentos de Informática, verificação de instalações elétricas e lógicas, realização de
teste de conectividade com o Sistema Scriba para implantação do Posto Avançado Amajari.
 
DESCRIÇÃO DA VIAGEM
 
No dia 14 de março de 2022, no período da manhã, foi realizada uma visita técnica ao município de Amajari, com a
finalidade de realizar a verificação, in loco, das instalações no prédio que sediará o Posto Avançado proveniente do
Programa Justiça Cidadã no município de Amajari, localizado no prédio do Conselho Tutelar.
 

 
Ao chegar no local foi realizada a instalação de dois computadores completos e uma multifuncional. Conforme
registros:
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Na chegada ao prédio do Conselho Tutelar, onde se encontram as instalações cedidas para a execução do Projeto,
fomos recebidos pela servidora Sinara, que nos encaminhou à sala e nos prestou as informações referentes às
instalações elétricas e lógicas, além de outras informações pertinentes.
A sala de depoimento especial necessita de algumas adaptações com relação a isolamento acústico, pois não há
divisórias, apenas móveis do tipo escaninho fazem a divisão:
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A empresa provedora de internet é a “InfoRR”, através de fibra óptica. A rede é “aberta”, não possui bloqueios.
Apenas uma máquina do prédio utiliza rede cabeada, as demais estações utilizam sinal Wi-Fi.
 

 
Foram realizados ainda, testes de estabilidade com Sistema Scriba, através de uma chamada de vídeo com o
servidor Lourilúcio, que se encontrava em Boa Vista-RR. Os testes apresentaram resultados satisfatórios, não
apresentando intecorrências durante a chamada.
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Resultado do teste de velocidade do link de acordo com o site Copeltelecom:

1. Ping: 100    ms
2. Download:   25.8 Mbps
3. Upload: 11.4 Mbps
4. Jitter: 2 ms

 
Resultado do teste de ping:
 
ping -n 10 www.tjrr.jus.br / ping -n vc.tjrr.jus.br
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Conclusão da visita técnica: Registra-se que no município de Amajari houve a definição do local apropriado
(prédio do Conselho Tutelar), com condições estruturais específicas e tecnológicas seguras ao desenvolvimento do
Projeto. Além de atendimento aos requisitos de rede mínimos para funcionamento dos sistemas requeridos, porém,
sugerimos a instalação de 1 ponto de rede  na sala do Posto Avançado, com o intuito de evitar possíveis
intecorrências decorrentes da perda de sinal Wi-Fi, além de possibilitar a utilização de ferramentas mais efetivas da
multifuncional.
 
PENDÊNCIAS:
 
- Central de ar não estava ligando no momento da visita;
- 2 adaptadores Wi-Fi;
- 5 cadeiras;
- 1 mesa de madeira com vidro; 
- Controle para central de ar e 2 pilhas AAA;
- 2 mouse pads;
- Porta papel, álcool e porta sabão líquido;
- Placa de identificação;
- 2 longarinas;
- Instalação de um ponto de rede;
- Instalação de tomada elétrica (específica para multifuncional) em outra fase; 
- Disposição de adesivos - Justiça Cidadã;
- Melhorias na iluminação.
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Documento assinado eletronicamente por EMANUELLY MEDEIROS SILVA, Assessor(a)
Técnico I, em 24/03/2022, às 09:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA, Gerente
de Projetos , em 05/04/2022, às 07:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1256607 e o código CRC 29827404.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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RELATÓRIO - PR/NPI

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIDORES
 

France James Fonseca Galvão (3011217) – Chefe do Laboratório de Inovação
Emanuelly Medeiros Silva (3012211) – Assessora Técnica
  
MOTIVO DA VIAGEM
 
Instalação de placa de identificação medindo 200x80cm, realização de melhorias no banheiro, transporte e
colocação de mobiliário no prédio onde será inaugurado o Posto Avançado de Atendimento do município de
Amajari. 
 
DESCRIÇÃO DA VIAGEM
 
No dia 23 de março de 2022, no período da manhã, foi realizada uma visita técnica ao município de Amajari, com a
finalidade de resolver as pendências da última viagem, realizada no dia 14 de março (1256607) e realização dos
últimos ajustes para a Inauguração do referido Posto.
Foram inseridas duas longarinas na recepção do prédio, além de substituição da mesa e cadeiras:
 

 
Foram realizadas mudanças nas posições dos móveis, visando a otimização do espaço. Disponibilização de álcool
em gel em todas as mesas e instalação de porta papel e sabão líquido no banheiro e respectivos suprimentos. Além
da instalação de placas e adesivos com a representação visual do Programa Justiça Cidadã.
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Foram realizadas ainda, configurações de rede Wi-Fi nas máquinas, através de adaptadores e configurações de
rede na multifuncional, utilizando o ponto de rede disponível na recepção. Sendo reforçado para a servidora Sinara
a necessidade de instalação de um ponto de rede na sala do Posto Avançado (junto à Empresa InfoRR,
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responsável pelo link no local), além de uma tomada elétrica (específica para multifuncional) em outra fase elétrica,
para correto funcionamento do equipamento.
 
PENDÊNCIAS:
 
- Instalação de um ponto de rede;
- Instalação de tomada elétrica (específica para multifuncional) em outra fase.

Documento assinado eletronicamente por EMANUELLY MEDEIROS SILVA, Assessor(a)
Técnico I, em 29/03/2022, às 10:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por FRANCE JAMES FONSECA GALVAO, Gerente
de Projetos , em 29/03/2022, às 16:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1266677 e o código CRC E2867BF2.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1274448/2022 - PR/SG/SG-GAB

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari
 
À Presidência, 
 
1. Trata-se de procedimento administrativo autuado pelo Núcleo de Projetos e Inovação,

que abriga informações e deliberações voltadas à implantação do Posto Avançado no Município
de Amajari, em consonância com o disposto no Portfólio de Iniciativas do Plano de Gestão 2021/2023
(Ep. 1171770). 

2. Com efeito, os autos foram instruídos com proposta de termo de cooperação
técnica junto à Prefeitura do Município de Amajari (Ep. 1226214), parecer jurídico (Ep. 1222566),
informação de disponibilidade orçamentária (Ep. 1227852), manifestação da Secretaria-Geral (Ep. 1227974)
e do nobre Juiz Auxiliar da Presidência (Ep. 1233840), atos estes que ampararam a decisão da presidência ao
Ep. 1234297, que determinou a formalização do ajuste. 

3. Ocorre que, identificou-se a necessidade de pontual aperfeiçoamento da minuta,
uniformizando-a à semelhança da proposta de cooperação firmada para ampliação dos serviços jurisdicionais
nas sedes de Comarcas (SEI's 0003704-95.2022.8.23.8000 e 0003776-82.2022.8.23.8000), sem,
contudo, gerar novas obrigações. Frise-se que neste caso, é dispensável nova análise do Núcleo
Jurídico Administrativo.

4. Nesse contexto, submeto à douta apreciação de Vossa Excelência nova minuta de
acordo de cooperação técnica (Ep. 1274529), com sugestão de assinatura.

5. Ao NPI para conhecimento e remessa da minuta ajustada à Prefeitura de Amajari.
6. Concomitantemente, à Subcon para providências de estilo.
Respeitosamente,
 

Felipe Diogo Jácome Queiroz
Secretário-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DIOGO JÁCOME QUEIROZ, Secretário
Geral, em 04/04/2022, às 21:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1274448 e o código CRC 6DFF4201.

Despacho SG-GAB 1274448         SEI 0019997-77.2021.8.23.8000 / pg. 59



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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MINUTA

* MINUTA DE DOCUMENTO   
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 09/2022

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA E O
MUNICÍPIO DE AMAJARI PARA INSTALAÇÃO DE POSTO
AVANÇADO
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR,  inscrito no CNPJ n.º
34.812.669/0001-08, doravante denominado TJRR, sediado na Praça do Centro Cívico, 296 – Centro, em
Boa Vista - RR, neste ato representado pelo seu Presidente Desembargador Cristóvão José Suter Correia
da Silva, brasileiro, casado, portador do RG n.º 43003380 SSP/PR e CPF n.º 772.592.629-15 e
o MUNICÍPIO DE AMAJARI/ RR, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) sob o n.º
01.614.081/0001-82, estabelecido na Cidade de Amajari/Roraima, sito na Avenida Tepequém, CEP: 69.343-
000, neste ato representado pela prefeita, a Senhora Núbia Costa Lima, brasileira, portadora do RG n.º
102101 SSP/RR e CPF n.º 382.647.902-59, CELEBRAM entre si o presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber,
e demais dispositivos legais pertinentes, conforme as informações contidas no Procedimento SEI nº 0019997-
77.2021.8.23.8000, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
O presente Acordo tem por objetivo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento
de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação, para fins de instalação do Posto Avançado do
Tribunal de Justiça de Roraima no Município de Amajari, com estrutura física e tecnológica adequadas à
realização de atos processuais e à oferta de serviços judiciais por videoconferência, como audiências,
conciliações, mediações e atendimentos eletrônicos, de modo a universalizar o acesso à Justiça. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Para a consecução do objeto deste Acordo de Cooperação, compete:
 
I - Conjuntamente às partes:
a) Prestar informações recíprocas a respeito da matéria objeto do presente ajuste, quando solicitadas;
b) Fiscalizar a fiel observância das disposições pactuadas; e
c) Cumprir fielmente as disposições acordadas neste acordo, admitindo-se às partes proporem a sua
reformulação, que será previamente apreciada pelo setor técnico, vedada, porém, a mudança do objeto.
 
II- Ao TJRR:

MINUTA
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a) Realizar as intervenções de engenharia no espaço físico disponibilizado pelo Município de Amajari;
b) Disponibilizar mobiliário e equipamentos eletrônicos necessários à implantação do Posto Avançado;
c) Indicar 2 (dois) servidores a serem disponibilizados, sob aprovação do Município de Amajari;
d) Realizar a capacitação de servidores disponibilizados pelo Município de Amajari para atendimento ao
público, manuseio e operação dos equipamentos do Posto;
e) Efetuar o pagamento de auxílio-alimentação, nos termos do art. 23 da Lei Complementar Estadual nº 227,
de 4 de agosto de 2014, e art. 83, VII, da Lei Complementar Estadual nº 221, de 9 de janeiro de 2014, aos 2
(dois) servidores disponibilizados pelo Município de Amajari; 
f) Prestar suporte técnico aos equipamentos tecnológicos, bem como manutenção/substituição de móveis,
quando necessário; 
g) Executar a gestão administrativa do Acordo por meio da Secretaria de Gestão de Pessoas; e
h) Elaborar normativo próprio acerca do funcionamento do Posto Avançado, em consonância ao que dispõe a
Resolução TP nº 12, de 23 de março de 2021.
 
III - Ao Município de Amajari:
a) Disponibilizar espaço físico com a segurança adequada para instalação do Posto Avançado no Município de
Amajari;
b) Fornecer e custear serviços como internet, energia elétrica, manutenção e limpeza do espaço físico, dentre
outros encargos necessários ao desenvolvimento do Posto Avançado; 
c) Aprovar e disponibilizar 2 (dois) servidores para atendimento ao público, manuseio e operação dos
equipamentos do Posto, mediante indicação do TJRR; 
d) Garantir aos servidores disponibilizados os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos ou
empregos; e
e) Comunicar à Comarca de Pacaraima quaisquer demandas técnicas que exijam reparo ou esclarecimentos.
 
Parágrafo único. Somente ocupantes de cargo ou emprego efetivo na administração municipal, cujo vínculo
deverá ser comprovado por meio da apresentação de declaração da situação funcional, poderão ser
colocados à disposição, não se admitindo aqueles submetidos à sindicância, processo administrativo disciplinar
ou em estágio probatório ou, ainda, com vínculo precário.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AGENTE PÚBLICO
Os agentes públicos disponibilizados conservarão os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos
ou empregos, uma vez que continuarão prestando serviços ao Município de Amajari, em cooperação técnica
institucional com o TJRR.
Parágrafo primeiro.  A execução deste acordo não implica na cessão de servidores nem gera vínculo
empregatício de qualquer natureza destes com o Tribunal.
Parágrafo segundo. Não haverá alteração da carga horária de trabalho definida no órgão no qual os servidores
estejam vinculados.
Parágrafo terceiro. Os servidores disponibilizados pelo município assinarão o termo de compromisso do
agente público (Anexo Único), declarando anuência com o exercício das funções laborais próprias do
cargo/emprego no posto avançado e a não configuração de cessão ou mudança de vínculo empregatício.
Parágrafo quarto. É vedado ao agente público disponibilizado a utilização no todo ou parte de qualquer dado
pessoal e/ou informações repassadas em decorrência da execução deste instrumento para finalidade distinta,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
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CLÁUSULA QUARTA – DO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS
Este Acordo não envolve a transferência de recursos financeiros entre as partes, cabendo a cada um, na
medida dos seus encargos e contribuições, custear as despesas inerentes ao cumprimento deste instrumento,
conforme suas disponibilidades orçamentárias.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, na forma da lei.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Acordo será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, no prazo estabelecido no
parágrafo único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93, sendo tal publicação de responsabilidade do Tribunal de
Justiça do Estado de Roraima.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
As partes promoverão a fiscalização por intermédio de servidor, equipe ou comissão, na forma do art. 67 da
Lei nº 8.666 /93.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
As partes poderão denunciar este Acordo, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, bem como a parte prejudicada poderá rescindi-lo no caso de
descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas ou condições, sem prejuízo das atividades em andamento.
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Não haverá disponibilização de servidores sem o pedido do TJRR, a concordância do Município e a
declaração de anuência do agente público.
Parágrafo primeiro. Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação de Técnica serão solucionados de
comum acordo entre as partes.
Parágrafo segundo. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, para dirimir
quaisquer controvérsias oriundas da execução deste Acordo de Cooperação Técnica, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Parágrafo terceiro. Aplicam-se à execução deste Acordo a Lei nº 8.666/1993, no que couber, os preceitos de
Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente Acordo. 
 
 

Desembargador Cristóvão Suter
Presidente

 
 

Núbia Costa Lima
Prefeita do Município de Amajari
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Anexo Único - TERMO DE COMPROMISSO

Nome do Servidor:

 

Cargo: Matrícula n.º CPF n.º

   

Regime Jurídico:

 

Declaração de Anuência do servidor:

Declaro que estou de acordo com o exercício das funções laborais próprias do meu cargo/emprego no Posto
Avançado do Município de Amajari/RR.
Declaro, ainda, que estou ciente de que o exercício desse mister não configura cessão ou mudança de vínculo
empregatício.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DIOGO JÁCOME QUEIROZ, Secretário
Geral, em 04/04/2022, às 21:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1274529 e o código CRC 315907D2.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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E-mail - 1275566

Data de Envio: 
  05/04/2022 08:10:25

De: 
  TJRR/Núcleo de Projetos e Inovação <npi@tjrr.jus.br>

Para:
    prefeituradeamajari2021@gmail.com

Assunto: 
  Minuta ajustada

Mensagem: 
  Bom dia!

Prezadas(os),
Identificou-se, no âmbito do Tribunal de Justiça de Roraima, a necessidade de pontual aperfeiçoamento da minuta de
Acordo de Cooperação Técnica que dispõe sobre a instalação do Posto Avançado de Atendimento do Programa
Justiça Cidadã. 

Nesse contexto, remeto, para apreciação, nova minuta ajustada.

Com os melhores cumprimentos,
Janaine Voltolini
Gerente de Projetos - Núcleo de Projetos e Inovação 

Anexos:
    Minuta_1274529.html
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DECISÃO - PR

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari

 

I - Trata-se de procedimento administrativo inaugurado pelo Núcleo de Projetos e
Inovação visando à implantação do posto avançado do Judiciário no Município de Amajari, por meio da
celebração de Acordo de Cooperação Técnica (1218472).

Percorrendo seus normais trâmites, o feito restou instruído com parecer do Núcleo Jurídico
Administrativo - NUJAD (1222566), manifestações do ilustre Secretário-Geral (1227974) e do nobre Juiz
Auxiliar da Presidência (1233840), com sugestão de formalização da avença.

Após a aprovação da minuta (1234297), o nobre Secretário Geral apontou a necessidade
de ajustes na proposta aprovada por esta Presidência (1274448).

É o breve relato.
II - Consoante se registrou na manifestação da SG:

"2. Com efeito, os autos foram instruídos com proposta de termo de cooperação técnica junto à Prefeitura
do Município de Amajari (Ep. 1226214), parecer jurídico (Ep. 1222566), informação de disponibilidade
orçamentária (Ep. 1227852), manifestação da Secretaria-Geral (Ep. 1227974) e do nobre Juiz Auxiliar da
Presidência (Ep. 1233840), atos estes que ampararam a decisão da presidência ao Ep. 1234297, que
determinou a formalização do ajuste. 
3. Ocorre que, identificou-se a necessidade de pontual aperfeiçoamento da minuta, uniformizando-a à
semelhança da proposta de cooperação firmada para ampliação dos serviços jurisdicionais nas sedes de
Comarcas (SEI's 0003704-95.2022.8.23.8000 e 0003776-82.2022.8.23.8000), sem, contudo, gerar novas
obrigações. Frise-se que neste caso, é dispensável nova análise do Núcleo Jurídico Administrativo.
4. Nesse contexto, submeto à douta apreciação de Vossa Excelência nova minuta de acordo de cooperação
técnica (Ep. 1274529), com sugestão de assinatura".

III - Posto isto, com lastro nas manifestações dos órgãos técnicos deste Tribunal, presentes
os requisitos legais, justifica-se a celebração do pretendido Termo de Cooperação Técnica na forma
apresentada no EP 1274529.

À SGA e ao NPI, para as providências pertinentes.
 
Desembargador Cristóvão Suter
Presidente

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA
SILVA, Presidente , em 06/04/2022, às 16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1275610 e o código CRC E3E31282.
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ACORDO DE COOPERAGAO TECNICA N° 09/2022

ACORDO DE COOPERACAO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTI^A DO ESTADO DE RORAIMA E O 
MUNICIPIO DE AMAJARI PARA INSTALA^AO DE POSTO 
AVANCADO

O TRIBUNAL DE JUSTI^A DO ESTADO DE RORAIMA - TJRR, inscrito no CNPJ n.° 
34.812.669/0001-08, doravante denominado TJRR, sediado na Prapa do Centro Civico, 296 - Centro, em 
Boa Vista - RR, neste ato representado pelo sen Presidente Desembargador Cristovao Jose Suter Correia 
da Silva, brasileiro, casado, portador do RG n.° 43003380 SSP/PR e CPF n.° 772.592.629-15 e 
o MUNICIPIO DE AMAJARI/ RR, inscrito no cadastre nacional de pessoas juridicas (CNPJ) sob o n.° 
01.614.081/0001-82, estabelecido na Cidade de Amajari/Roraima, sito na Avenida Tepequem, CEP: 
69.343-000, neste ato representado pela prefeita, a Senhora Nubia Costa Lima, brasileira, portadora 
do RG n.° 102101 SSP/RR e CPF n.° 382.647.902-59, CELEBRAM entre si o presente ACORDO DE 
COOPERAGAO que sera regido pelas disposiqoes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no que 
couber, e demais dispositivos legais pertinentes, conforme as informaqoes contidas no Procedimento SEI 
n° 0019997-77.2021.8.23.8000, mediante as clausulas e condiqoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
O presente Acordo tern por objetivo a realizaqao de projeto, atividade, serviqo, aquisiqao de bens ou 
evento de interesse reciproco, em regime de mutua cooperaqao, para fins de instalaqao do Posto Avanqado 
do Tribunal de Justiqa de Roraima no Municipio de Amajari, com estrutura fisica e tecnologica adequadas 
a realizaqao de atos processuais e a oferta de serviqos judiciais por videoconferencia, como audiencias, 
conciliaqoes, mediates e atendimentos eletronicos, de modo a universalizar o acesso a Justiqa.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAGOES DAS PARTES
Para a consecuqao do objeto deste Acordo de Cooperaqao, compete:

I - Conjuntamente as partes:
a) Prestar informagoes reciprocas a respeito da materia objeto do presente ajuste, quando solicitadas;
b) Fiscalizar a fiel observancia das disposigoes pactuadas; e
c) Cumprir fielmente as disposigoes acordadas neste acordo, admitindo-se as partes proporem a sua 
reformulagao, que sera previamente apreciada pelo setor tecnico, vedada, porem, a mudanga do objeto.

II- Ao TJRR:
a) Realizar as intervengoes de engenharia no espago fisico disponibilizado pelo Municipio de Amajari;
b) Disponibilizar mobiliario e equipamentos eletronicos necessaries a implantagao do Posto Avangado;
c) Indicar 2 (dois) servidores a serem disponibilizados, sob aprovagao do Municipio de Amajajd^^

/
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d) Realizar a capacitagao de servidores disponibilizados pelo Municipio de Amajari para atendimento ao 
publico, manuseio e operagao dos equipamentos do Posto;
e) Efetuar o pagamento de auxilio-alimentagao, nos termos do art. 23 da Lei Complementar Estadual n° 
227, de 4 de agosto de 2014, e art. 83, VII, da Lei Complementar Estadual n° 221, de 9 de Janeiro de 2014, 
aos 2 (dois) servidores disponibilizados pelo Municipio de Amajari;
f) Prestar suporte tecnico aos equipamentos tecnologicos, bem como manutengao/substituigao de moveis, 
quando necessario;
g) Executar a gestao administrativa do Acordo por meio da Secretaria de Gestao de Pessoas; e
h) Elaborar normativo proprio acerca do funcionamento do Posto Avangado, em consonancia ao que 
dispoe a Resolugao TP n° 12, de 23 de margo de 2021.

Ill - Ao Municipio de Amajari:
a) Disponibilizar espago fisico com a seguranga adequada para instalagao do Posto Avangado no 
Municipio de Amajari;
b) Fomecer e custear servigos como internet, energia eletrica, manutengao e limpeza do espago fisico, 
dentre outros encargos necessaries ao desenvolvimento do Posto Avangado;
c) Aprovar e disponibilizar 2 (dois) servidores para atendimento ao publico, manuseio e operagao dos 
equipamentos do Posto, mediante indicagao do TJRR;
d) Garantir aos servidores disponibilizados os direitos e vantagens inerentes ao exercicio de seus cargos ou 
empregos; e
e) Comunicar a Comarca de Pacaraima quaisquer demandas tecnicas que exijam reparo ou 
esclarecimentos.

Paragrafo unico. Somente ocupantes de cargo ou emprego efetivo na administragao municipal, cujo 
vinculo devera ser comprovado por meio da apresentagao de declaragao da situagao funcional, poderao ser 
colocados a disposigao, nao se admitindo aqueles submetidos a sindicancia, processo administrative 
disciplinar ou em estagio probatorio ou, ainda, com vinculo precario.

CLAUSULA TERCEIRA - DO AGENTE PUBLICO
Os agentes publicos disponibilizados conservarao os direitos e vantagens inerentes ao exercicio de seus 
cargos ou empregos, uma vez que continuarao prestando servigos ao Municipio de Amajari, em 
cooperagao tecnica institucional com o TJRR.
Paragrafo primeiro. A execugao deste acordo nao implica na cessao de servidores nem gera vinculo 
empregaticio de qualquer natureza destes com o Tribunal.
Paragrafo segundo. Nao havera alteragao da carga horaria de trabalho definida no orgao no qual os 
servidores estejam vinculados.
Paragrafo terceiro. Os servidores disponibilizados pelo municipio assinarao o termo de compromisso do 
agente publico (Anexo Unico), declarando anuencia com o exercicio das fungoes laborais proprias do 
cargo/emprego no posto avangado e a nao configuragao de cessao ou mudanga de vinculo empregaticio.
Paragrafo quarto. E vedado ao agente publico disponibilizado a utilizagao no todo ou parte de qualquer 

I dado pessoal e/ou informagdes repassadas em decorrencia da execugao deste instrumento para finalidade 
/[: distinta, sob pena de responsabilizagao administrativa, civil e criminal.

CLAUSULA QUARTA - DO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS
Este Acordo nao envolve a transferencia de recursos financeiros entre as partes, cabendo a cada um, na 
medida dos seus encargos e contribuigoes, custear as despesas inerentes ao cumprimento deste 
instrumento, conforme suas disponibilidades orgamentarias.
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CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA
O presente Acordo de Coopera^ao Tecnica tera vigencia de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, na forma da lei.

CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICAQAO
O extrato do presente Acordo sera publicado no Diario da Justi^a Eletronico, no prazo estabelecido no 
paragrafo unico, do artigo 61, da Lei n° 8.666/93, sendo tal publicagao de responsabilidade do Tribunal de 
Justiga do Estado de Roraima.

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZAQAO
As partes promoverao a fiscalizaqao por intermedio de servidor, equipe ou comissao, na forma do art. 67 
da Lei n° 8.666 /93.

CLAUSULA OITAVA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO
As partes poderao denunciar este Acordo, a qualquer tempo, mediante comunicaqao escrita, com 
antecedencia minima de 30 (trinta) dias, bem como a parte prejudicada podera rescindi-lo no caso de 
descumprimento de qualquer uma de suas clausulas ou conduces, sem prejuizo das atividades em 
andamento.

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIQOES FINAIS
Nao havera disponibiliza^ao de servidores sem o pedido do TJRR, a concordancia do Municipio e a 
declara^ao de anuencia do agente publico.
Paragrafo primeiro. Os casos omissos do presente Acordo de Cooperagao de Tecnica serao solucionados 
de comum acordo entre as partes.
Paragrafo segundo. Pica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, para 
dirimir quaisquer controversias oriundas da execugao deste Acordo de Cooperagao Tecnica, com renuncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Paragrafo terceiro. Aplicam-se a execugao deste Acordo a Lei n° 8.666/1993, no que couber, os preceitos 
de Direito Publico e, supletivamente, os Principios da Teoria Geral dos Contratos.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente Acordo.

Amajari, 06 de abril de 2022.

Desem^argador Cristovao Suter
Presideme

Nubia C
Prefeita do Municipio de Amajari
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CERTIDÃO - PR/SG/SGA/SUBCON

Certifico que, considerando a Inauguração do Posto Avançado de Atendimento Judiciário
no Município de Iracema, ocorrido em 06/04/2022, procedi à juntada do Acordo de Cooperação Técnica nº
09/2022 (EP 1277855) assinado pelo Presidente do TJRR, Des. Cristóvão Suter e a Prefeita do Município de
Amajari, Sra. Nubia Costa Lima.

 

Documento assinado eletronicamente por EDJANE ESCOBAR DA SILVA FONTELES,
Subsecretário(a), em 11/04/2022, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1282086 e o código CRC FC16168E.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1282089/2022 - PR/SG/SGA/SUBCON

À SGA.
Considerando a formalização do Acordo de Cooperação Técnica nº 09/2022, encaminho o

procedimento à SGA para designação de fiscais administrativos, sugerindo que sejam:
a. Edjane Escobar da Silva Fonteles, matrícula 3011052 para atuar como fiscal

administrativa titular; e
b. Francisca de Assis Simões Carvalho, matrícula 3010583 para atuar como fiscal

substituta.
 
À SGP,
 
Para designação de fiscais técnicos.
 
Após, solicito o retorno do procedimento para registro dos fiscais. 

Documento assinado eletronicamente por EDJANE ESCOBAR DA SILVA FONTELES,
Subsecretário(a), em 11/04/2022, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1282089 e o código CRC 30E8106A.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DECISÃO - PR/SG/SGP/SGP-GAB

1. Trata-se de procedimento administrativo registrado com escopo de acompanhar a execução do
Acordo de Cooperação Técnica nº 09/2022, entre o Município de Amajari e este Tribunal, cujo objeto
consiste na implantação do Posto Avançado do Judiciário no Município de Amajari (1277855).

2. Conforme disposto no fluxo de formalização e fiscalização de contratos constante do Portal Simplificar,
após a formalização do contrato surge a necessidade de designar formalmente os fiscais técnicos e
administrativos que comporão a Equipe de Fiscalização.

3. Considerando que compete a esta Secretaria a designação da fiscalização técnica do convênio em
análise, designo os servidores:

a) HELEN CHRYS CORREA DE SOUZA, matrícula 3010708, como Fiscal Técnica
Titular;

b) RAIMUNDO MAECIO DE SOUSA DE SIQUEIRA, matrícula 3010098, como Fiscal
Técnico Substituto.

4. Ressalto que a designação de fiscais técnicos não diminui, nem exclui as obrigações dos
fiscais administrativos.

5. Publicação dispensada.
6. Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Contratos para registro.
7. Simultaneamente, aos servidores indicados para ciência, acompanhamento e fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por ARANEIZA RODRIGUES DA SILVA TOALDO,
Secretário(a), em 11/04/2022, às 17:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1282107 e o código CRC 92034403.
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DESPACHO 1282691/2022 - PR/NUCRI/EC

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari
 
Em atenção a demanda, informamos que o conteúdo oficial de instalação do Posto

Avançado em Amajari, foi produzido e divulgado por este Escritório, conforme comprovação: 
https://www.tjrr.jus.br/index.php/noticias/15660-justica-cidada-posto-avancado-do-

programa-e-instalado-em-amajari
 
Seguimos as ordens para demais atendimentos. 
Cordialmente, 
 

Documento assinado eletronicamente por TARSIRA FONSECA RODRIGUES, Chefe de
Escritório, em 12/04/2022, às 10:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1282691 e o código CRC B7D54AF5.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - ESCRITÓRIO DE COMUNICAÇÃO
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RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E MOBÍLIA – POSTO AVANÇADO AMAJARI 

 

Item Descrição Quant. Tombo 

1 Gabinete com teclado e 
mouse 

2 3002630/3001231 

2 Monitor 2 2010917/ 2010355 

3 Nobreak 2 2006817/ 2007194 

4 Multifuncional Samsung 1 2020947 

5 Webcam - Logitech 2 - 

6 Headset com microfone 1 - 

Mobiliário 

1 Mesa de madeira com vidro 3 2015498/ 002979/ 2012479  

2 Cadeiras 7 2008110/ 2012388/ 2009928/ 2009584/ 2006104/2021062/ 
2019789 

3 Poltronas 2 2003101/ 2003103 

4 Longarinas (3 lugares) 2 2008077/ 2007240 

5 Escaninho 2 2000034/ 2011548 

6 Armário pequeno 4 2003733/ 2011560/ 2000036/ 2000035 

7 Mesa infantil 1 2017496 

8 Central de ar com controle 1 2006562 

9 Puff 2 2017485/ 2017484 

10 Mesinha de canto 1 - 

11 Lixeira Inox 1 - 
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DESPACHO 1283155/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari
 
À STI e SUBP,
 
Ao cumprimentá-los, encaminho Relação de equipamentos eletrônicos e outros bens

patrimoniais (1283141) utilizados para equipar o Posto Avançado do TJRR no município de Amajari.
Solicito a transferência de responsabilidade dos bens relacionados para a Comarca de

Pacaraima.
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por EMANUELLY MEDEIROS SILVA, Assessor(a)
Técnico I, em 12/04/2022, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1283155 e o código CRC 9009668D.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DECISÃO - PR/SG/SGA

Processo Administrativo n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto:  Acordo de Cooperação Técnica nº 09/2022 - Posto Avançado do Judiciário no Município de Amajari.
 
 

1. Trata-se de procedimento administrativo registrado com escopo de acompanhar a
execução do Acordo de Cooperação Técnica nº 09/2022, entre o Município de Amajari e este Tribunal, cujo
objeto consiste na implantação do Posto Avançado do Judiciário no Município de Amajari (1277855).

2. Conforme dispõe o art. 67, caput, da Lei n.º 8.666/93, a execução do contrato deverá
ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado.

3. No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, a fiscalização de contratos é
dividida em fiscalização técnica e administrativa, esta última de responsabilidade da Subsecretaria de
Contratos, nos contratos de sua alçada, conforme Fluxo de Formalização, Fiscalização e Pagamento de
Contratos Comuns previsto no Portal Simplificar.

4. Assim, designo as seguintes servidoras para exercerem a Fiscalização Administrativa
do contrato em questão:

a) Titular: Edjane Escobar da Silva Fonteles, matrícula n.º f3011052;
b) Substituta: Francisca de Assis Simões Carvalho, matrícula n.º f3010583.
 
5. Ressalto que a designação de fiscais administrativos não reduz, nem exclui, a

responsabilidade dos fiscais técnicos.
6. Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Contratos para registro e aos fiscais

designados para ciência.

Documento assinado eletronicamente por OLENE INACIO DE MATOS, Secretário(a) de
Gestão Administrativa, em 18/04/2022, às 08:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1283633 e o código CRC 071D132B.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º

296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.

Decisão SGA 1283633         SEI 0019997-77.2021.8.23.8000 / pg. 77

https://viewer.diagrams.net/?tags=%7B%7D&highlight=0000ff&edit=_blank&layers=1&nav=1&title=P.GAC.13.03 - Formaliza%C3%A7%C3%A3o%2C Fiscaliza%C3%A7%C3%A3o e Pagamento de Contratos Comuns-revisado#Uhttps%3A%2F%2Fdrive.google.com%2Fuc%3Fid%3D11bsBz1CYF1v2ySQMyimzjDnE212IHsBw%26export%3Ddownload


DESPACHO 1288572/2022 - PR/NUCRI

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari
 
Realizada a divulgação e não havendo nenhuma providência a tomar, encerramos os autos

nesta unidade.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA LANE MAIA DE MORAIS TORRES,
Coordenador(a) de Núcleo, em 22/04/2022, às 10:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1288572 e o código CRC 4D39635A.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1295954/2022 - PR/NUCRI/ECER

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari
 
 
Após atendimento, encerramos os autos nesta unidade.

Documento assinado eletronicamente por MARIA SOLANGE ALENCAR DE ALMEIDA,
Função Técnica de Assessoramento, em 02/05/2022, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1295954 e o código CRC ECA316C4.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - ESCRITÓRIO DE CERIMONIAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1323122/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari

 
  À Comarca de Pacaraima.

 

1. Considerando a instalação do Posto Avançado de Atendimento Amajari no dia
06/04/2022, e com o intuito de atualizar as etapas do Projeto desenvolvido, encaminhamos os autos, para:

a) Adotar providências acerca da publicação de ato normativo regulamentando os trabalhos
na unidade, nos termos do Art. 3º §2º da Resolução n.º 12/2021 (1323130);

b) Informar o email do Posto Avançado de Atendimento Amajari, se houver, para facilitar
a comunicação entre as unidades.

c) Sugestão de utilização pelos servidores, da "Planilha de Controle de Acesso dos
Visitantes" compartilhada no email pac@tjrr.jus.br, para quantificação periódica da demanda de usuários e
serviços ofertados na unidade.

 

2. Aguardamos retorno, e colocamo-nos à disposição para eventuais dúvidas.

 

Klíssia Oliveira
Gerente de Projetos/NPI

(Ramal: 4194)

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 30/05/2022, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1323122 e o código CRC 28576CFE.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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RELATÓRIO - PR/NPI

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIDORES 
Wagner Alves Pinheiro, Gerente de Projetos, Mat. 3012154
Emanuelly Medeiros Silva, Assessora Técnica I, Mat. 3012211 
 
MOTIVO DA VIAGEM
Realização de visita às instalações do Posto Avançado Amajari, proveniente do Programa Justiça Cidadã, a
fim de verificar o funcionamento e identificar possibilidades de melhorias no processo.
 
DESCRIÇÃO DA VIAGEM 
Às 8h00 do dia 23 de junho de 2022 fora feito o deslocamento para a cidade de Amajari, com a finalidade de
fazer a verificação, in loco, das instalações do Posto Avançado, localizado no prédio do Conselho Tutelar do
referido município, objeto do Procedimento Administrativo 0019997-77.2021.8.23.8000. 

 
 
Ao chegarmos no local, onde se encontram as instalações cedidas para a execução do projeto, fomos
recebidos pelas servidoras Genubia e Rayla, que nos prestaram informações referentes ao andamento dos
trabalhos até o momento, além de outras informações a partir das indagações feitas.
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As servidoras relataram dificuldades nos primeiros meses, com relação aos serviços que são da alçada do
Tribunal, citando como exemplo uma pessoa que solicitou um pedido para divórcio e não sabiam como
proceder, porém, nestes casos, recorrem ao servidor Artur, da comarca de Pacaraima, para sanar dúvidas
pertinentes aos serviços prestados pelo Posto. 
Foram relatados ainda, pelas servidoras alguns pontos de atenção ou necessidades que precisam ser atendidas
para melhoria do serviço prestado, tais como: 

Receio com relação a segurança, pois atendem albergados;

Necessidade de uma agenda para não chocar horários de audiências e quantidade, além de horário de
trabalho do Posto - Providenciar e-mail institucional do posto para comunicações;

Criar um ramal para utilização de Whatsapp Business do Posto Avançado, para comunicação e maior
divulgação dos serviços prestados pelo Posto, de forma mais clara;

Impossibilidade de realização de mais de uma audiência concomitantemente, pois ocorre interferência
devido a proximidade das máquinas;
Necessidade de cadeiras reservas para audiências que necessitam da participação de muitas pessoas;
Regulamentação de carga horária, pois atualmente o Posto está funcionando até às 14h, porém ocorrem
audiências no período da tarde.

A sala de depoimento especial está sendo utilizada como sala de espera para as crianças, o Conselho tutelar
também está se beneficiando:
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Ficou evidente que a comarca de Pacaraima está prestando todo auxílio necessário para tirar dúvidas das
servidoras que atendem localmente. No entanto, existe uma oportunidade de melhoria em relação a um
acompanhamento proativo, por meio de visitas regulares ao local, envio (por parte das servidoras locais) e
revisão (por parte da comarca) de relatórios operacionais, etc. Esse acompanhamento e supervisão é essencial
para garantir o bom funcionamento da operação e a contínua melhoria do processo.

Documento assinado eletronicamente por EMANUELLY MEDEIROS SILVA, Assessor(a)
Técnico I, em 28/06/2022, às 13:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1349342 e o código CRC 3C7C8F44.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1369599/2022 - CP/CP-SEC

Processo ADMINISTRATIVO n. 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari

 
Ao NPI
À STI,
 
1) Inicialmente, em observância ao item "a" do Despacho 1323122, informo o seu

cumprimento por meio da publicação da Portaria nº 003, de julho de 2022, disponível no DJE 7189,
publicado em 15 de julho de 2022, documento que regulamenta as atividades dos Postos Avançados de
Atendimento dos municípios do Amajari e Uiramutã (segue em anexo).

 
2) No que diz respeito ao item "b", solicito, por meio deste procedimento, a criação de e-

mail funcional específico para os respectivos postos em comento, a fim de facilitar a comunicação entre as
unidades, bem como para quantificação periódica da demanda de usuários e serviços ofertados na unidade,
por meio de documentos compartilhados.

Para as providências do exposto acima, encaminho o presente feito à STI.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ARTUR BONFIM DA CONCEICAO, Diretor de
Secretaria, em 14/07/2022, às 21:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1369599 e o código CRC 60BFE54C.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA COMARCA DE PACARAIMA

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1369843/2022 - PR/SG/STI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari

 
À SUBINF, 
 
Trata-se da necessidade da criação de e-mail funcional específico para o Posto Avançado

Amajari, objetivando a facilitação da comunicação entre as unidades, bem como para quantificação periódica
da demanda de usuários e serviços ofertados na unidade, por meio de documentos compartilhados.

Considerando o evento (1369599), por ordem, encaminho para providências quanto a
criação do e-mail  jc.amajari@tjrr.jus.br.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por LUMA DO NASCIMENTO SALDIVAR,
Assessor(a) de Gabinete Administrativo, em 18/07/2022, às 10:42, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1369843 e o código CRC A9B25F1D.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1373921/2022 - PR/SG/STI/SUBINF

Processo ADMINISTRATIVO n. 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari

 
À SP-SEC, 
 
Considerando a solicitação contida no evento 1369599, informo que foram criados os e-

mails solicitados e as credências de acesso repassadas ao e-mail do demandante Artur Bonfim da
Conceição (artur.conceicao@tjrr.jus.br).

 
Atte.,

Documento assinado eletronicamente por MARCOS RODRIGUES LIMA, Técnico Judiciário
- TI, em 20/07/2022, às 08:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência
- TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1373921 e o código CRC ED9B4698.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE TIC

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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CERTIDÃO - PR/NPI

Ciente do Relatório elaborado (1349342), certifico que será realizada nova revisão de
demandas no Posto Avançado de Atendimento de Amajari , visto que até a presente data já foram sanados
determinados tópicos apontados no referido documento, bem como será necessário atendimento específico
à Resolução CNJ n.º 130/2022, em todas as unidades já instaladas.

 

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA,
Coordenador(a) de Núcleo, em 27/10/2022, às 12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1468105 e o código CRC B6F232E9.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4614#:~:text=Recomenda aos tribunais a instala%C3%A7%C3%A3o,e resguardar os exclu%C3%ADdos digitais.&text=DJe%2FCNJ n%C2%BA 150%2C de,3%2D4.&text=SEI 00269%2F2022.
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DESPACHO 1468087/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari

 
 À Secretaria de Tecnologia da Informação.

 

1. Considerando a instalação do terminal de comunicação via satélite do Programa Governo
Eletrônico - Serviço de Atendimento ao Cidadão - Gesac, resultado da parceria do Centro Gestor e
Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - Censipam e Tribunal de Justiça de Roraima, no Posto
Avançado de Atendimento de Amajari no dia 14/10/2022(SEI n.º 0002596-
31.2022.8.23.8000, 1468090 );

2. Com o propósito de estabelecer melhorias na comunicação via internet da
referida unidade, minimizando-se as indisponibilidades de atendimento por falta de comunicação no
local, solicita-se 01 (um) chip com plano de dados e voz da operadora Claro (contrato n.º 14 /2021) para
instalação no local.

3. Registra-se ainda, que a partir desta etapa será viabilizado WhatsApp Corporativo para
o Posto Avançado de Atendimento de Amajari, de modo a promover melhoria contínua no atendimento ao
cidadão, conforme apontamento contido no Relatório (1349342).

 
Klíssia Oliveira

Gerente de Projetos/NPI

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 07/11/2022, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1468087 e o código CRC E8A4F502.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1475854/2022 - PR/SG/STI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari

 
À SUBINF,
 
Por ordem, em atenção ao evento 1468087, encaminho para providências.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ROMANA FERNANDES VIEIRA, Estagiário(a),
em 08/11/2022, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1475854 e o código CRC 76E65BFC.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1479539/2022 - PR/SG/STI/SUBINF

Processo ADMINISTRATIVO n. 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari

 
Ao NPI,
 
Cumprimentando Vossa Senhoria, conforme Despacho NPI (1468087) e Despacho STI

(1475854), informamos que já está disponível para retirada/entrega o CHIP com a linha móvel (95) 98417-
3094 na sala da SUBINF (Prédio do Administrativo do TJRR, 1º andar e sala 132 - Horário da
retirada/entrega das 08:00 às 14:00).

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO DE LIMA BENTO, Técnico Judiciário,
em 10/11/2022, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1479539 e o código CRC D2A1A3A2.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE TIC

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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CERTIDÃO - PR/NPI

Certifico o recebimento do CHIP com a linha móvel (95) 98417-3094 para utilização no
Posto Avançado de Atendimento Amajari.

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 22/11/2022, às 07:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1485449 e o código CRC CBF2A50C.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1488340/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0019997-77.2021.8.23.8000
Assunto: Termo nº 09/2022 Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado Amajari

 
    À Comarca de Pacaraima.
 
1. O presente procedimento se refere à instalação do Posto Avançado de Atendimento

Amajari, inaugurado em 06 de abril de 2022.
2. Encaminhamos os autos para conhecimento da atualização do link para visualização do

Painel de Monitoramento das demandas da unidade:
Link: Monitoramento dos Postos Avançados
 

Registro do dia 22/11/2022

 
3. De modo oportuno, comunicamos a instalação do terminal de comunicação via satélite do

Programa Governo Eletrônico - Serviço de Atendimento ao Cidadão - Gesac, resultado da parceria do
Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - Censipam e Tribunal de Justiça de
Roraima, no Posto Avançado de Atendimento de Amajari no dia 14/10/2022 (SEI n.º 0002596-
31.2022.8.23.8000, 1468090).

4. E com o propósito de de estabelecer melhorias na comunicação via internet da
referida unidade, minimizando-se as indisponibilidades de atendimento por falta de comunicação no local, será
disponibilizada linha móvel (95) 98417-3094 para viabilizar WhatsApp Corporativo para o Posto Avançado,
de modo a promover melhoria contínua no atendimento ao cidadão.

5. Para demais dúvidas, estamos à disposição.
 

Klíssia Oliveira
Gerente de Projetos/NPI

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 23/11/2022, às 11:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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https://datastudio.google.com/u/0/reporting/ebfe412c-3d74-4de6-9db0-e9e544b249e6/page/ffdxC?s=gYPeHeMOamw


11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1488340 e o código CRC 9D3B55C3.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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